
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

 

CARGO: PROGRAMADOR DE APLICAÇÕES*  
 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação especifica na área com diploma fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe 
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do  
cargo. 
 
Obs.: * Cargo em Extinção 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 

1. Analisar definições de programas elaborados pelos analistas de sistemas para definir 
estruturas de programas, bem como elaborar estrutura lógica, documentado-a; 

2. Confeccionar fluxograma, através de idéias lógicas e simbólicas, adequando o programa a 
segmentos bem definidos de linguagem e rotinas de entrada e saída de dados, a fim de 
facilitar a codificação; 

3. Codificar os programas, detalhando fluxograma em comando de linguagem de computador, 
realizando testes, analisando os resultados dos mesmos,, identificando o corrigindo as falhas 
encontradas; 

4. Compilar programas, usando terminal de vídeo ou microcomputador, para detectar e corrigir 
erros e gerar programa executável; 

5. Elaborar arquivo de testes, criando dados para execução, bem como testar os programas, 
usando terminal de vídeo ou microcomputador e gerar produtos para verificar se o programa 
atende aos objetivos para qual foi desenvolvido; 

6. Efetuar manutenção preventiva e/ou corretiva em programas, analisando, modificando e/ou 
otimizando a lógica, projetando módulos de ajustamento, isolando problemas e atualizando 
documentação, visando conservá-los coerentes com as especificações; 

7. Estudar ferramentas que propiciem facilitar a implementação de programas, o 
aprimoramento dos já existentes, bem como controlar a utilização dos software disponíveis 
na instalação; 

8. Prestar apoio no que se refere a informações para usuários, através de atendimento direto à 
clientes, bem como realização de treinamento formal; 

9. Estabelecer cronogramas de trabalho de clientes, bem como controlá-los para verificar seu 
fiel cumprimento; 

10. Executar outras atividades correlatas. 

 


